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Questionamentos recebidos até a data de 25/09/2024 (continuação). 
 
40. As funções de Codificação e Multiplexação podem ser agrupadas em um único equipamento, 
equipado com fonte redundante e com filosofia hot-swap, de modo que poderemos ter 02 chassis 
independentes agregando um Encoder  HD/ONE-SEG e um Multiplexador ISDB-Tb ou mesmo um 
chassis único agregando todas as funções exigidas para o lote 3? 
Resposta: Sim. 
 
41. Pode-se adotar unidade de GPS externa, independente, para alimentar cada Multiplexador ISDB-
Tb ou ambos, caso seja permitido o uso de um único chassis? 
Resposta: Sim. 
 
42. Pode-se adotar unidade de compressão de BTS ISDB-Tb externa, independente, para 
complementar cada Multiplexador ISDB-Tb ou ambos, caso seja permitido o uso de um único 
chassis? 
Resposta: Sim. 
 
43. Para os lotes 3 e 4, faz-se necessário apresentar atestados de capacidade técnica, ou apenas 
para os lotes 1 e 2? 
Resposta: É necessário para todos os Lotes, conforme item 1.5 do Anexo II do Edital. 
 
44. Considerando a adoção de equipamentos “all-in-one”, sejam um por cadeia de transmissão (02 
chassis) ou um único (01 chassis) agregando as funções de ambas as cadeias , com os devidos 
sistemas de redundância interna, pode ser dispensada a exigência de painel físico no Encoder, dado 
que o equipamento possui painel virtual via Web e SNMP ? 
Resposta: Sim. 
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